
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 3/2023 
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JOSÉ IDELGARD MOREIRA ROSENO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(MÓVEIS, IMPRESSORAS, ELETRODOMÉSTICOS) PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAL AYRTON SENNA, PAULO FREIRE, AMAZONAS E CRECHE 
MUNICIPAL MÃE TERESA HILÁRIO RIBEIRO. 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Departamento GAB. SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, 

com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa apresentada em razão 
da escolha do fornecedor e justificativa de preço. 

 
CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades: FUNDEB, 

declarando previsão orçamentária com saldo disponível. 

 

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório: 
 

Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto 

511 5 4 12 361 8 59 4.4.90.52 1540 Municipal 54.039,00 

 
 

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando 
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal. 

 

RESOLVE: 

 
Art.1.º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21- 

Inciso II de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para: 
 

D.PEREIRA RIBEIRO, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 07.931.239/0001-24. 
 

LOTE 
/ITEM 

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

VENCEDOR 

1/1 MESA 1,50X0,60X0,74 C/ GAVETA  10,00 UN 698,00 695,00 

1/2 MESA REUNIÃO RETANGULAR  1,00 UN 1.090,00 1.080,00 

1/3 CONJUNTO MESA DE PLASTICO C/4 CADEIRAS  60,00 CJ 451,00 448,00 

1/4 IMPRESSORA ECOTANK L3150  3,00 UN 2.395,00 2.380,00 

1/5 GELADEIRA 410LT  1,00 UN 5.475,00 5.400,00 

1/6 CADEIRA PRESIDENTE  1,00 UN 1.489,00 1.440,00 

1/7 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  1,00 UN 1.060,00 1.050,00 

1/8 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS CROMADAS EM 

AÇO 
 1,00 UN 3.700,00 3.695,00 

TOTAL VENCEDOR 53.635,00 

 

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

GAB. SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO de PEQUIZEIRO-TO, aos 10/02/2023. 
 

 
 

JOSÉ IDELGARD MOREIRA ROSENO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 


